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Art. 2º - Não havendo tempo hábil para utilização dos créditos, estes poderão ser rea-
bertos no exercício seguinte até o limite de seus saldos.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

RAIMUNDO DE SOUZA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 2591 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

Altera o Decreto nº 2568 de 30 de Junho de 2016 que abre Crédito Adicional Especial no
valor de R$26.088,13 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Quatis, no uso de suas atribuições legais e autorizado pela   Lei
nº 935 de 29 de Junho de 2016 ALTERADA pela Lei nº 960 de 14 de Dezembro de 2016;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto nos termos do Inciso II do artigo 41, c.c. artigos 42 e 43 da Lei 4320/
64, o Crédito Adicional Especial no valor R$ 26.088,13 (Vinte e seis mil e oitenta e oito
reais e treze centavos), decorrente de Recurso da União por superávit, Competências
2016 e fixa suas diretrizes, à seguinte dotação orçamentária:

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATIS
05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Parágrafo Único: As despesas decorrente do presente Crédito correrão à conta das
seguintes fontes de recurso, de acordo com o Art. 43 da Lei 4320/64:

Art. 2º Não havendo tempo hábil para utilização dos créditos, estes poderão ser reaber-
tos no exercício seguinte até o limite de seus saldos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

RAIMUNDO DE SOUZA
Prefeito Municipal

A Câmara Municipal de Quatis, no Estado do Rio de Janeiro, APROVOU, e o Prefeito
Municipal, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, sanciona a seguinte Lei:

LEI Nº  956 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

EMENTA:  ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE QUATIS PARA
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Quatis para o
exercício financeiro de 2017, no montante de R$56.323.172,98 (cinquenta e seis mi-
lhões e trezentos e vinte e três mil e cento e setenta e dois reais e noventa e oito centa-
vos), compreendendo:

I – O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos
e entidades da Administração Pública Municipal direta e indireta;
II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos
da Administração direta e indireta a ele vinculados.

Parágrafo Primeiro. As rubricas de receita e os créditos orçamentários constantes des-
ta lei e dos quadros que a integram estão impressos em reais, a preços correntes de
2017.

Parágrafo Segundo. Justifica-se a adequação das receitas (anexo I), bem como lhe
atribui relevância, em função da contribuição que traz para os debates sobre a atual
crise que se dá à elaboração e à execução da LOA e aos efeitos da sua imposição ou
não no sistema de planejamento, visto que envolve questões técnicas e legais, incidindo
diretamente sobre a elaboração de políticas públicas e a gestão de recursos públicos
como um todo.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2º - A Receita total orçamentária é estimada em montante de R$56.323.172,98
(cinquenta e seis milhões e trezentos e vinte e três mil e cento e setenta e dois reais e
noventa e oito centavos), desdobrada em:

I - Orçamento Fiscal, em R$ 40.008.307,53 (quarenta milhões e oito mil e trezen-
tos e sete reais e cinquenta e três centavos) ;
II - Orçamento da Seguridade Social, em R$ 16.314.865,45 (dezesseis milhões e
trezentos e quatorze mil e oitocentos e sessenta e cinco reais e quarenta  e cinco centa-
vos);

Art. 3º - As receitas são estimadas por Categoria Econômica, segundo a origem dos
recursos, conforme o disposto no Anexo I (Resumo Geral da Receita).
Parágrafo Único – As receitas destinadas ao cumprimento das obrigações com a Dívida
fundada são aquelas oriundas das fontes que menciona, de acordo com o desdobra-
mento da despesa apresentado do Anexo 4 (QDD).

Art. 4º - A Receita será realizada com base no produto do que for arrecadado, na forma
da legislação em vigor, de acordo com o desdobramento constante do Anexo I (Resu-
mo Geral da Receita), cuja apresentação sintética é a que segue em anexo.

Seção II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 5º - A Despesa total orçamentária fixada é de  R$56.323.172,98 (cinquenta e seis
milhões e trezentos e vinte e três mil e cento e setenta e dois reais e noventa e oito
centavos), na forma detalhada entre os órgãos orçamentários no anexo desta Lei e as-
sim distribuída:

I - Orçamento Fiscal, em R$ 40.008.307,53 (quarenta milhões e oito mil e trezen-
tos e sete reais e cinquenta e três centavos);
II - Orçamento da Seguridade Social, em R$ 16.314.865,45 (dezesseis milhões e
trezentos e quatorze mil e oitocentos e sessenta e cinco reais e quarenta  e cinco centa-
vos);

Art. 6º - Estão plenamente assegurados os recursos para os investimentos  em fase de
execução, em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município para o
exercício de 2017.

DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO

Art. 7º - A Despesa Total Orçada será realizada segundo a discriminação apresentada
nos Anexos IV (QDD), VII e VIII desta Lei, que apresentam sua composição por Fun-
ções e por Órgãos, conforme o seguinte desdobramento sintético em anexo.

Seção III
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO

Art. 8º - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir créditos suplementares até o limite de
40% (quarenta por cento) do total da despesa fixada nesta Lei, para transposição,
remanejamento ou transferência de recursos, criando, se necessário, fontes de recur-
sos, modalidades de aplicação, elementos de despesa, com a finalidade de suprir insu-
ficiências dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, respeitadas as prescrições
constitucionais e os termos da Lei Federal nº 4.320/64, em seu artigo 43, § 1º incisos I, II
e III e §§ 2º, 3º e 4º, mediante a utilização de recursos provenientes de:

I - Anulação parcial ou total de dotações;
II - Incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do exercício anterior,
efetivamente apurados em balanço;
III - excesso de arrecadação;
IV – Convênios celebrados com os Governos Federal ou Estadual.

Parágrafo único. Excluem-se da base de cálculo e do limite autorizado no “caput” deste
artigo os valores correspondentes à amortização e encargos da dívida, as despesas
financiadas com operações de crédito contratadas e a contratar e remanejamento de
dotações alocadas ao mesmo Grupo de Natureza da Despesa e Modalidade de Aplica-
ção por projeto, atividade ou operação especial de modo que não alterem a Lei Orça-
mentária Anual.

Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares a conta de
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recursos de excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II,  e parágrafos
3º e 4º, da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único - O percentual a que se refere o art. 8º passará a incidir sobre o valor
acrescido pelos créditos suplementares abertos na forma do disposto no caput deste
artigo.

CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 10 – Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por antecipa-
ção de receita, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário- financeiro do Muni-
cípio, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria.

CAPÍTULO IV
DO ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO

Art. 11 – Integram e acompanham esta Lei, além dos Anexos previstos nos Artigos 3º, 4º
e 7º, os seguintes demonstrativos;

I – Receita e Despesa por Fonte de Recurso;
II – Demonstrativo da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
– Anexo 1;
III – Programa de Trabalho – Anexo VI;
IV  – Despesa por Unidade – Anexo II;
V  – Orçamento Fiscal;
VI – Orçamento Seguridade Social; VII – Resumo Geral da Despesa;
VIII – Resumo por Poder;
IX -  Resumo por Órgão;
X – Resumo por Unidade;

CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12 – Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir ou utilizar as
dotações orçamentárias constantes desta Lei, transformados, transferidos, incorpora-
dos ou desmembrados em virtude de alteração na estrutura organizacional do Poder
Executivo ou na competência legal ou regimental de Unidades da Administração Direta
e das Entidades da Administração Indireta, bem como em razão da formulação ou ajus-
tamento dos programas e políticas públicas, adaptando o orçamento aprovado pela pre-
sente Lei à modificação e a programação governamental, inclusive criando Unidades
Orçamentárias, Programas de Trabalho e Elementos de Despesa necessários à
redistribuição das dotações ou de seus  saldos.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13 – O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar parâmetros para
utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das
receitas, para garantir as metas de resultado primário, conforme previsto na Lei de Dire-
trizes Orçamentárias do Município para 2017.

Art. 14 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15 – Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Quatis,  01 de  Dezembro de 2016.

RAIMUNDO DE SOUZA
Prefeito Municipal
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